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ASSUNTO: CADASTRO E DISTRIBUIÇÃO DE BOLSAS E INSUMOS PARA OSTOMIZADOS

1 – OBJETIVO 

Padronizar a os procedimentos para cadastro e distribuição de insumos para diabetes.

2 – PROCEDIMENTO

A Portaria 2583/2007, define que as pessoas com diabetes em uso de insulina terão direito

a receberem seringas de insulina com agulha acoplada, tiras de glicemia capilar e lancetas para

automonitorização da glicemia, sendo que os glicosímetros são em comodato.

A Portaria nº 11, de 13 de março de 2017, decidiu a incorporação de canetas aplicadoras de

insulina humana NPH (100 UI/ml, refill de 3 ml )e insulina humana regular (100 UI/ml, refill de 3 ml)

no  âmbito  do  SUS,  e  a  NOTA  TÉCNICA  Nº  84/2021-CGAFB/DAF/SCTIE/MS.  Em  uma

atualização, a NOTA TÉCNICA Nº 169/2022-CGAFB/DAF/SCTIE/MS estabeleceu os critérios para

dispensação  das  canetas  aplicadoras  de  insulina  humana  NPH  (Insulina  Humana  NPH  100

UI/mL, refill de 3 mL) e insulina humana regular (Insulina Humana Regular 100 UI/mL, refill de 3

mL). Por esta NOTA TÉCNICA, o quantitativo de canetas/refill para atendimento dessa população

equivale a aproximadamente 70% da demanda total das insulinas humanas, ou seja, a Rede SUS

passará a ser abastecida por canetas/refill 3 mL na proporção de 70% e por frascos de 10 mL na

proporção de 30%.

- Das Insulinas e seringas: as insulinas e seringas são dispensadas na Farmácia do Centro

de Saúde, devendo o paciente levar caixa térmica e receita médica atualizada para fazer a retirada

do medicamento.

-  Dos  medicamentos  secos:  Os  medicamentos  em  comprimidos/  cápsulas  podem  ser

retirados na Unidade Básica de referência do paciente.

- Das lancetas e Tiras reagentes: estes itens podem ser retirados na Unidade Básica de

referência do paciente. A média de tiras fornecidas ao mês é de 50 tiras, podendo ser quantidade

maior (para até 4 vezes ao dia),  para pacientes plenamente insulinizados,  devendo o paciente

apresentar laudo médico com justificativa e indicação para aumento das tiras.

-  Dos  glicosímetros:  os  glicosímetros  para  pacientes  insulino-dependentes  devem  ser

retirados na Farmácia do Centro de Saúde, onde assinará o Termo de Comodato (ANEXO I) e em

caso de problemas com o aparelho, os paciente devem procurar a Unidade de Saúde referência

para  avaliação  da situação do aparelho.  Para gestantes  com diabetes  gestacional  e  indicação

médica para auto- monitorização, as receitas devem ser encaminhadas pela Unidade, via malote,
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para Farmácia Municipal, que irá fazer a baixa no sistema do aparelho e enviar via motorista para

Unidade,  devendo  a  Unidade,  providenciar  o  preenchimento  do  Termo  Comodato,  receber  e

devolver o aparelho quando a paciente tiver alta da automonitorização.

As insulinas são programas via GSUS, quinzenalmente, ficando armazenadas na Farmácia

Municipal, e distribuídas à Farmácia do Centro de Saúde, semanalmente ou conforme solicitação

do setor.

ANEXO I
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